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INDICAÇÃO  Nº  1398,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Thiego Silva de Oliveira, de  Assis-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI 60, DE 2002

Dispõe sobre acomodação e iluminação adequadas para o bom desempenho dos alunos em sala de aula.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Os estudantes devem ter cadeiras adequadas que se amoldem a seus corpos, para que não fiquem mal posicionados e tenham problemas de coluna futuramente.

§ 1º - Para melhor visão dos alunos, os maiores sentarão atrás e os menores na frente. Toda sala deverá ser construída em forma de uma rampa com até um metro de ascendência, com degraus espaçados para colocação de carteiras e cadeiras, a fim de que todos os estudantes possam ver a lousa por inteiro e os professores possam visualizar os alunos, situação que evita a “cola” e a bagunça durante as provas e aulas.

§ 2º - A lousa deverá ter iluminação na parte superior, o que permite aos alunos enxergar sem forçar tanto a vista.

§ 3º – As janelas deverão possuir cortinas devidamente adequadas ao tamanho das janelas e de cores mais escuras, para que a claridade e os reflexos do sol não atrapalhem a visão dos alunos.

Artigo 2º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente da FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação, após as devidas solicitações da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.

Artigo 3º- À FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação, caberá a fiscalização dos recursos destinados às unidades escolares para a implementação e adaptações necessárias às exigências desta lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Todos os estudantes passam uma grande parte de sua adolescência na escola. As atuais salas de aula para alunos de escolas públicas são inadequadas: as carteiras são desproporcionais ao seu tamanho e à sua confortável acomodação, prejudicando suas colunas. 

Além disso, por ser atualmente muito comum eles trabalharem em grupos, essa prática propicia conversas paralelas, indisciplina, barulho e falta de atenção às atividades propostas durante as aulas. Acrescente-se a isso, o fato de razoável parcela de alunos precisar de óculos, porque o excesso de claridade e a iluminação inadequada das salas sobrecarregam sua visão. 

Frase: como jovem atuante e preocupado com a juventude no Estado de São Paulo, este meu projeto de lei visa a melhoria da saúde e do aprendizado dos nossos estudantes.”



Sala das Sessões, em 05/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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